
— condenar o Banco Central Europeu no pagamento de uma 
indemnização no montante de 5 000 euros, tendo em conta 
o prejuízo sofrido pelo recorrente; 

— condenar o Banco Central Europeu na totalidade das despe
sas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Pelo presente recurso, o recorrente pede a anulação da decisão 
do Banco Central Europeu, de 2 de Setembro de 2009, que 
recusou facultar ao recorrente o acesso às bases de dados que 
permitiram a elaboração dos relatórios sobre o recrutamento e a 
mobilidade dos efectivos de pessoal entre 1999 e 2009, que 
aquele tinha pedido no quadro da preparação da sua tese de 
doutoramento, bem como a atribuição de uma indemnização 
devido ao atraso na redacção da sua tese. 

Para fundamentar o recurso, o recorrente alega que a funda
mentação da recusa de lhe dar acesso aos documentos em 
questão enferma de ilegalidade, pois nela são invocadas excep
ções não circunstanciadas e não previstas na Decisão 
BCE/2004/3 do Banco Central Europeu, de 4 de Março de 
2004, relativa ao acesso do público aos documentos do Banco 
Central Europeu ( 1 ), adoptada para efeitos de execução do Re
gulamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do pú
blico aos documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e 
da Comissão ( 2 ), e está baseada na hipótese errónea segundo a 
qual a versão electrónica, não impressa, das bases de dados lhes 
retira a natureza de «documento». Finalmente, o Banco Central 
Europeu não tem o direito de opor ao recorrente as dificuldades 
com que se deparou para tornar os documentos disponíveis. 

( 1 ) JO L 80, p. 42 
( 2 ) JO L 145, p. 43 

Recurso interposto em 19 de Outubro de 2009 — Oyster 
Cosmetics SpA/IHMI — Kadabell (OYSTER COSMETICS) 

(Processo T-437/09) 

(2010/C 11/60) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Oyster Cosmetics SpA (Castiglione delle Stiviere, Itá
lia) (Representantes: A. Perani e P. Pozzi, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Kadabell GmbH & 
Co. KG (Lenzkirch, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos) de 5 de Agosto de 2009 no processo 
R 1367/2008-1; 

— Condenação das partes contrárias nas despesas do presente 
processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: Recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca figurativa «OYSTER COSME
TICS» para produtos da classe 3 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Outra 
parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca figurativa 
comunitária «KADUS OYSTRA AUTO STOP PROTECTION» 
para produtos da classe 3 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento parcial da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: Não provimento do recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009 na medida em que a Câmara 
de Recurso considerou incorrectamente que havia um risco de 
confusão entre as marcas em causa. 

Recurso interposto em 23 de Outubro de 2009 — 
Purvis/Parlamento 

(Processo T-439/09) 

(2010/C 11/61) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: John Robert Purvis (Saint-Andrews, Reino Unido) 
(representantes: S. Orlandi, A. Coolen, J.-N. Louis e É. Marchal, 
advogados) 

Recorrido: Parlamento Europeu
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Pedidos do recorrente 

— Declarar ilegais as decisões da Mesa do Parlamento, de 9 de 
Março e de 1 de Abril de 2009, na parte em que modificam 
o regime de pensões complementar e suprimem as modali
dades especiais de pagamento da pensão complementar dos 
membros ou antigos membros do Parlamento que aderiram 
voluntariamente a este regime de pensões facultativo; 

— Anular a decisão do Parlamento, de 7 de Agosto de 2009, 
pela qual foi recusado ao recorrente o pagamento de 25 % 
da sua pensão sob a forma de capital; 

— Condenar o Parlamento nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recurso é interposto da decisão do Parlamento, de 7 de 
Agosto de 2009, tomada em execução da regulamentação rela
tiva ao regime de pensões complementar (voluntário) constante 
do anexo VIII da regulamentação relativa às despesas e aos 
subsídios dos deputados ao Parlamento Europeu, como modifi
cada pela decisão do Parlamento, de 9 de Março de 2009, e que 
indefere o pedido do recorrente no sentido de beneficiar, em 
parte (25 %) sob a forma de capital e em parte sob a forma de 
renda, da sua pensão complementar a contar do mês de Agosto 
de 2009. 

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca, quanto ao mé
rito, quatro fundamentos relativos à: 

— Violação dos seus direitos adquiridos, bem como do princí
pio da confiança legítima; 

— Violação dos princípios gerais da igualdade de tratamento e 
da proporcionalidade; 

— Violação do artigo 29. o da regulamentação relativa às des
pesas e aos subsídios dos deputados ao Parlamento Europeu, 
que prevê que os questores e o secretário-geral velam pela 
interpretação e pela estrita aplicação desta regulamentação; 

— Violação do princípio da boa fé na execução dos contratos e 
nulidade das cláusulas puramente potestativas. 

Recurso interposto em 4 de Novembro de 2009 — 
Agriconsulting Europe/Comissão 

(Processo T-443/09) 

(2010/C 11/62) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Agriconsulting Europe SA (Bruxelas, Bélgica) (repre
sentantes: F. Sciaudone, R. Sciaudone e A. Neri, advogados) 

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias 

Pedidos da recorrente 

— anular a decisão impugnada; 

— condenar a Comissão no pagamento dos prejuízos sofridos; 

— condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente no caso em apreço é uma sociedade de ponta no 
domínio da consultadoria de gestão técnica de projectos de 
desenvolvimento internacional. A mesma impugna a decisão 
da Comissão, adoptada no âmbito da adjudicação do lote 
n. o 11, objecto do concurso público EuropeAid/127054/C/SER/ 
/Multi (JO S 128 de 4 de Julho de 2008), por não incluir a 
proposta apresentada pelo consórcio de que a recorrente é líder 
entre as seis propostas economicamente mais vantajosas e por 
adjudicar este lote a outros proponentes. 

Em apoio do seu pedido de anulação, a recorrente invoca os 
seguintes fundamentos: 

— Desvirtuação dos elementos de prova e das circunstâncias de 
facto. A decisão impugnada rejeitou a proposta da recor
rente pelo facto de as «declarações de exclusividade» de três 
peritos incluídas na sua proposta constarem também de 
outras propostas e, consequentemente, deverem ser excluí
das da avaliação. Esta conclusão enferma de diversos vícios, 
na medida em que não teve em consideração as declarações 
dos peritos que, por um lado, negavam todo o valor a 
algumas dessas declarações e, por outro, denunciavam pre
cisamente a sua falsidade. 

— Interpretação errada das consequências que se devem extrair 
da inobservância da «declaração de exclusividade» e violação 
do princípio da segurança jurídica, na medida em que a 
recorrida aplicou a todas as propostas a sanção prevista 
em caso de assinatura de diversas declarações de exclusivi
dade, sem ter em consideração o papel e a responsabilidade 
da sociedade ou do próprio perito. 

— Violação dos pressupostos jurídicos, dos princípios da boa 
administração e da proporcionalidade, na medida em que a 
recorrida não exerceu o poder que lhe é reconhecido de 
pedir esclarecimentos em presença de uma ambiguidade re
lativa a um elemento da proposta, antes de confirmar a 
existência de erros susceptíveis de afectar a validade de 
uma proposta.
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